[image: image1.jpg]




CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº  25 /2022
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA LIGAÇÕES DOS SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA EM EDIFICAÇÕES QUE NÃO TENHAM ALVARÁ DE LICENÇA PARA CONSTRUÇÃO OU HABITE-SE NO MUNICÍPIO DE ARAXÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Vereadora Maristela Dutra (PATRIOTA), com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - As concessionárias e/ou prestadoras de serviços públicos de energia elétrica do Município de Araxá-MG estão autorizadas a promover as respectivas ligações dos seus serviços de distribuição em edificações residenciais unifamiliares e multifamiliares, independentemente da concessão de alvará de licença para a construção e/ou habite-se ou da existência de cercas demarcatórias entre as construções.

Art. 2º - A autorização que trata o artigo anterior se dará mediante a apresentação, pelo interessado, da Certidão de Existência de Imóvel construído e em construção às concessionárias e/ou prestadoras de serviços de energia elétrica.

Parágrafo único. A Certidão de Existência de Imóvel será expedida pelo Município de Araxá através do IPDSA-Instituto de Planejamento Sustentável de Araxá, após requerimento formal do interessado, atestando a existência de edificações nos imóveis urbano ou rural, devendo o requerimento ser instruído com os documentos que atestem a posse ou domínio do imóvel, nos termos desta Lei.
Art. 3º - O requerimento será instruído, em qualquer caso, com os seguimentos documentos:
 I – cópia do documento de identidade civil;

II – cópia do Cadastro de Pessoas Física – CPF;
 II – matrícula do imóvel ou comprovante de compra e venda com firma reconhecida em Cartório, permuta, doação, sentença judicial que comprovem a posse, mansa e pacífica com animus domini.
Art. 4º - Será concedida a Certidão de Existência de Imóvel construído e em construção, que trata esta Lei, para as edificações nos seguintes casos:

I – Edificações erigidas em imóveis urbanos, oriundos de parcelamentos de solos regulares e irregulares, caracterizados como núcleos urbanos informais já consolidados, independente do tempo de construção.

II – Edificações erigidas em imóveis rurais sem fins de urbanização, caracterizados como núcleos urbanos informais já consolidados, independente do tempo de construção.

Art. 5º Independentemente do número de edificações nos imóveis citados nos incisos artigo anterior, os interessados poderão formular pedidos de forma individualizada, cujo procedimento adotado será o mesmo previsto para as ligações singulares.

Art. 6º As ligações de energia elétrica e para as edificações erigidas nos imóveis indicados no inciso II do art. 4º desta Lei independem da regularização do parcelamento do solo, ressalvadas as restrições do art. 8º desta Lei.

 Art. 7º As edificações localizadas em imóvel público municipal que estejam inseridas em plano de regularização fundiária também poderão receber as ligações de energia elétrica, desde que se enquadrem nas condições previstas nesta Lei. 

 Art. 8º Não estão abrangidas pela presente Lei, as edificações indicadas nos incisos do caput do art. 4º desta Lei que se encontrem erigidas em:

 I – Área de Preservação Permanente (APP);

 II – logradouros públicos;

 III – áreas classificadas como de risco alto, risco muito alto ou de exclusão.

 Art. 9º - A Certidão de Existência de Imóvel construído e em construção servirá, exclusivamente, para os casos de ligação dos serviços de distribuição de energia elétrica previstos nesta Lei, não dispensando o interessado de promover, oportunamente, os atos de regularização das edificações e imóveis.

Art. 10º - A obtenção da Certidão de Existência de Imóvel construído e em construção não desobriga o interessado ao cumprimento das determinações administrativas das concessionárias e/ou prestadoras de serviços públicos de distribuição de energia elétrica para as respectivas ligações, ressalvada a inexistência de Alvará de Licença para Construção e/ou Habite-se.
Art. 11º Eventuais omissões serão regulamentadas por Decreto.

Art. 12º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as demais disposições em contrário. 

                                      JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem como objetivo assegurar à população do Município, seja de áreas urbanas ou rurais, o acesso aos serviços fundamentais de luz, imprescindível para assegurar um padrão mínimo para uma vida digna.

            Desta forma, independente da regularização do imóvel (título de domínio ou posse) ou das edificações nele existentes, normalmente pela construção de nova unidade por um membro da família, não se pode permitir a negativa por parte das concessionárias de serviços essenciais e imprescindíveis à subsistência humana, como luz, sob pena de afronta aos princípios consagrados na Constituição Federal.


            Em razão disso e principalmente porque neste Município a concessionária de energia elétrica tem se negado a efetuar a ligação de energia elétrica em imóvel com mais de uma edificação, seja de áreas urbanas ou rurais, mesmo se tratando do mesmo grupo familiar, e neste sentido, faz-se importante a regulamentação.

Por outro lado, vale observar que o presente projeto de lei não busca regulamentar loteamentos irregulares, não dispensando o interessado de promover, oportunamente, os atos de regularização da edificações e imóveis, na forma estabelecida pela legislação em vigor

            Diante disso, por ser de vital importância o projeto formulado, contamos com o apoio dos nobres Vereadores para sua aprovação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 22 de fevereiro de 2022
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